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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.432, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Aprova a alteração da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.406 de 14 de maio de 2021 que 

aprova a programação da descentralização do 

incentivo financeiro federal de custeio, em 

caráter excepcional, para o fortalecimento do 

acesso às ações integradas para rastreamento, 

detecção precoce e controle do câncer no 

âmbito do Sistema Único de Saúde SUS-MG, 

consoante com as diretrizes da Portaria 

GM/MS nº 3.712, de 22 de dezembro de 2020. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 

da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências; 
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas 

sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 3.426, de 14 de dezembro de 2020, que altera atributos de procedimentos 

da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta 

Complexidade - MAC dos municípios, estados e Distrito Federal; 

- a Portaria GM/MS nº 3.712, de 22 de dezembro de 2020, que institui, em caráter excepcional, 

incentivo financeiro federal de custeio para o fortalecimento do acesso às ações integradas para 

rastreamento, detecção precoce e controle do câncer no Sistema Único de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.013, de 23 de outubro de 2019, que aprova o ajuste/2019 do 

Plano Diretor de Regionalização PDR/SUS-MG e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.149, de 17 abril de 2020, que aprova, em caráter excepcional 

e provisório as normas de repasse, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo de custeio 

dos Programas e Serviços Estaduais que menciona, no âmbito do SUS/MG, diante das medidas 

adotadas para prevenção da pandemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

coronavírus (COVID-19); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.182, de 13 de julho de 2020, que aprova o repasse de parcela 

excepcional de incentivo financeiro para apoio e fortalecimento dos Centros Estaduais de Atenção 

Especializada (CEAE);  
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- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.247, de 21 de outubro de 2020, que altera a Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.149, de 16 de abril de 2020, que aprova, em caráter excepcional e provisório as 

normas de repasse, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo de custeio dos Programas 

e Serviços Estaduais que menciona, no âmbito do SUS/MG, diante das medidas adotadas para 

prevenção da pandemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronavírus 

(COVID-19); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.326, de 18 de fevereiro de 2021, que aprova as normas para o 

repasse de parcela excepcional de incentivo financeiro federal de custeio para o fortalecimento do 

acesso às ações integradas para rastreamento, detecção precoce e controle do câncer no SUS/MG, 

consoante as diretrizes da Portaria GM/MS nº 3.712, de 22 de dezembro de 2020; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.394, de 28 de abril de 2021, que aprova a reprogramação dos 

procedimentos ambulatoriais, contidos no subgrupo 0203 - Diagnóstico por anatomia patológica e 

citopatologia, na Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.406, de 14 de maio de 2021, que aprova a programação da 

descentralização do incentivo financeiro federal de custeio, em caráter excepcional, para o 

fortalecimento do acesso às ações integradas para rastreamento, detecção precoce e controle do 

câncer no âmbito do Sistema Único de Saúde SUS-MG, consoante com as diretrizes da Portaria 

GM/MS nº 3.712, de 22 de dezembro de 2020; 

- a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, que dispõe 

sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e bens públicos 

e privados cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da 

pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado; 

- a necessidade de prorrogação do prazo para as pactuações nas CIB Microrregionais contempladas 

na Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.406, de 14 de maio de 2021, considerando o curto tempo para 

adequações das pactuações conforme adequações da metodologia de alocação do incentivo 

financeiro; 

- o Ofício nº 137/2021 de 31 de maio de 2021, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde 

- COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que Aprova o Regimento Interno da Comissão 

Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), 
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das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissões 

Intergestores Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais 

  

DELIBERA: 

  

Art. 1º –  Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.406 de 14 de maio de 

2021, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Belo Horizonte, 31 de maio de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

  

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.432, DE 31 DE MAIO DE 2021 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

  

 

 

  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.530, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 7.508, de 14 

de maio de 2012, que define a programação 

da descentralização do incentivo financeiro 

federal de custeio, em caráter excepcional, 

para o fortalecimento do acesso às ações 

integradas para rastreamento, detecção 

precoce e controle do câncer no âmbito do 

Sistema Único de Saúde SUS-MG, consoante 

com as diretrizes da Portaria GM/MS nº 

3.712, de 22 de dezembro de 2020. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23.304, 

de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do art. 198 

da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências; 
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.432, de 31 de maio de 2021, que aprova a alteração da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.406 de 14 de maio de 2021 que aprova a programação da 

descentralização do incentivo financeiro federal de custeio, em caráter excepcional, para o 

fortalecimento do acesso às ações integradas para rastreamento, detecção precoce e controle do 

câncer no âmbito do Sistema Único de Saúde SUS-MG, consoante com as diretrizes da Portaria 

GM/MS nº 3.712, de 22 de dezembro de 2020. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º –  Alterar o caput do artigo 3º da Resolução SES/MG nº 7.508, de 14 de maio de 2021, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3°- Para adesão ao incentivo financeiro de que trata essa Resolução, deverão ser observadas 

as regras dispostas neste artigo para pactuação até a CIB Micro/Macro de Setembro /2021.(...)”(nr) 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, 31 de maio de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 


